
   

 

                                                   DECRETO Nº 040/2023 
  
 

SÚMULA: Dispõe Sobre a nomeação dos membros do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Planejamento de Mirador-COMDUPLAM, e das outras 
providências: 

 
  
 O Senhor Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito do Município de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando 
os dispostos no Título V - capítulo I - Seção I – mais especificamente nos artigos nº 164, 
que instituiu o Plano Diretor do Município de Mirador-Estado do Paraná. 
 

DECRETA 
 

Artigo 1º - Fica nomeado os novos membros para comporem o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano e Planejamento de Mirador-COMDUPLAM, órgão consultivo 
e deliberativo em matéria de gestão de políticas públicas territoriais, urbanas ou rurais, 
conforme segue abaixo relacionados: 
 
I - 04 (quatro) representantes administradores públicos e legislativos, estaduais, 
assim distribuídos: 
 

A)  01 (um) representante da Secretaria Desenvolvimento Econômico ou da 
Administração. 
  

  Titular: Antônio Felix dos Santos  
  Suplente: Juliana Débora da Silva Santos 
 

B)     01 (um) representante da Secretaria de Obras ou Urbanismo; 
 
  Titular: Emerson Roberto Mazini 
  Suplente: Elias Arruda Barbosa 
 

C)   01 (um) representante da Câmara Municipal; 
   
  Titular: Álvaro Aparecido Carreira    
  Suplente:  Maria Roseli Lima 
 

D)       01 (um) representante da EMATER ou Colégio Estadual; 
 
  Titular: Danilo Tiveron           
  Suplente: Juliana Souza e Brito Sabino Daminelli 
 
    
 
    



   

 

 II)  02 (dois) representante de empresas relacionadas à produção, 
fomento. 
 
  Titular: Ary Falavingna 
  Suplente: Lucimara Alves dos Santos 
 

Titular: Vagner Polzin Andrade 
Suplente: Karina Canaver 

 
 Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se em 
seu inteiro teor o Decreto Municipal nº 020/2022 de 10 de janeiro de 2022. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de maio de 2023. 

 

 

 

 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 
 
 
 


